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O SindUnDF empregou esforços na tentativa de realizar
essa eleição no prazo estipulado em Lei e buscou mediação
da CLDF para alcançar esse objetivo:‌

08/10/2024‌ – Reunião do SindUnDF na Sala da
Presidência da CLDF; com participação do Conselho
Discente, Deputados Wellington Luiz‌  ‌(MDB),‌  ‌Fábio
Felix (PSOL) e Gabriel Magno (PT).‌
22/10/2024‌ – Reunião na CLDF coordenada pela
Comissão de Educação da CLDF na qual o SindUnDF foi‌  
‌a redigir a primeira minuta do Edital das Eleições;‌
27/11/2024‌ – Reunião no Biotic com a Reitoria para
discutir a minuta proposta;‌
09/12/2024‌ – Reunião na CLDF que recomendou a
criação de uma Comissão Eleitoral;‌
27/01/2025‌ – Criação da Comissão Eleitoral Especial.‌

Está na lei‌
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Hoje sabemos que,
enquanto simulava

negociar com o
SindUnDF e a Comissão
de Educação da CLDF, a

Reitoria conspirava
para dar continuidade
a sua gestão para além
de 27 de julho de 2025
em respeito à própria
lei de implementação

da universidade.

A Lei Complementar 987/2021, que criou a
Universidade, estipulou diversos prazos a serem
cumpridos pela gestão ‌Pro Tempore‌. A maior parte foi
desrespeitada:‌

27/07/2021‌ - Nomeação da Reitoria Pro Tempore
Suplemento DODF 140 p. 6‌
27/07/2022‌ - Fim do prazo para implementar os
Conselhos Superiores (1 ano) 987/2021, art. 4º, §4º‌
27/07/2024 - 23/01/2025‌ - Prazo para eleições
(180 dias) 987/2021; art. 4º, §5º‌
27/07/2025 - ‌Fim do Mandato Pro Tempore‌ ‌

     ‌(‌4 anos‌) 987/21, art. 4º, §3º‌

A lei 987/2001
pede respeito e o fim da

gestão pro tempore

SEÇÃO SINDICAL DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE DO DISTRITO
FEDERAL SEÇÃO DO ANDES-SN‌



1º GOLPE - A Confusão dos Prazos‌
Em ‌23/10/2024‌, ‌15 dias depois da primeira reunião na CLDF‌, a Reitoria a realizou a
PRIMEIRA TENTATIVA DE GOLPE, que fracassou.‌
 ‌

A Reitoria alegou que a gestão foi afetada pela a COVID e por essa razão mereceria
extensão; também alegou que houve uma segunda nomeação no DODF em 29 de
março de 2022, a partir da qual seria contado o prazo de 4 anos.‌ ‌
As alegações foram consideradas inválidas pela Procuradoria Geral do Distrito Federal.‌

Diálogo e Negociações

Não é novidade que a Reitoria
simula diálogos enquanto, de
maneira insidiosa, busca
contornar os compromissos
firmados. Segue alguns
exemplos:‌

Comissão de Ética - 2023‌

Desconsideração do
Sindicato criado em
Assembleia‌

Desconsideração da Eleição
de Coordenadores - Pontos
Focais‌

Publicação da Portaria 11
enquanto a controle de
ponto era negociado‌

Edital de Eleição dos
Conselhos‌

Ações antidemocráticas
durante as eleições‌

A Reitoria Desvelada‌

O presente documento teve
origem no processo SEI/DF
Restrito:‌
04030-00002016/202417‌

O Parecer da PGDF pode ser
encontrado por meio de
busca:‌
http://parecer.pg.df.gov.br‌
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OS GOLPES ESTÃO AÍ, CAI QUEM QUER!‌
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Link para o
Documento:
http://parecer.p
g.df.gov.br/arq
uivo/PGCONS/2
024/PGCONS.0
574.2024SEI.p
df
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http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2024/PGCONS.0574.2024SEI.pdf
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2024/PGCONS.0574.2024SEI.pdf
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2024/PGCONS.0574.2024SEI.pdf
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2024/PGCONS.0574.2024SEI.pdf
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2024/PGCONS.0574.2024SEI.pdf
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2024/PGCONS.0574.2024SEI.pdf


O Princípio da Publicidade

2º GOLPE - A Lista
Tríplice/interino/ataque ao Consuni‌

Em ‌20/02/2025‌, ‌14 dias depois da
criação da Comissão Eleitoral Especial -
CEE-‌, o GDF publicou o Decreto
46.872/2025, no qual diversas das
decisões que seriam tomadas pela CEE
foram impostas pelo Governo.‌ ‌

No afã de aumentar seu mandato, a
Reitoria imprimiu uma derrota
histórica para o Ensino Superior
Brasileiro: a Lista Tríplice, que não
estava prevista na LC Distrital
987/2021, é uma obrigação imposta
às Universidades Federais pela Lei
5.540/1968 ditada pelo General
Costa e Silva; sua revogação é uma
das principais lutas das pela
Autonomia Universitária, uma vez
que a lista é uma forma de
intervenção governamental.‌
Além disso, o Decreto prevê a criação
de ‌substitutos interinos‌ caso haja
judicialização de ilegalidades no
processo eleitoral. A criação do
termo ‘interino’ visa burlar a vedação
de recondução da reitoria ‌Pro
Tempore‌, prevista no art. 4º, § 3º da
LC 987/2021.‌
Por fim, ignora a necessidade de
criação dos Conselhos Universitários,
delegando todo o poder à Reitoria e
uma vez mais afrontado a gestão
democrática na instituição.‌
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Os documentos
mencionados nesse
comunicado e outros
registros importantes
estão disponíveis na
seguinte pasta:
bit.ly/41SjYBK
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https://drive.google.com/drive/folders/1HeInHfU3XtZStB2USVRL4XyttwFQTip6?usp=sharing
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3º GOLPE - A Minuta do Golpe‌
Em ‌13/03/2025‌, julgando que as
outras ações não eram
suficientes, foi iniciado um
processo para proposição de
alteração da LC 987/2021 com a
intenção de aumentar o
mandato ‌Pro Tempore‌ por mais 2
anos. O processo ainda está na
fase inicial, mas já recebeu
aprovação das instâncias de
análise de legalidade do GDF.
Essa alteração da lei motiva
algumas preocupações:‌

Qual a garantia temos de que
essa lei não será alterada
novamente em 2027?‌
Como sabemos que a Reitoria
não irá alegar que seu
mandato ‌Pro Tempore‌ iniciará
a contagem dos 6 anos a
partir da alteração dessa lei?‌
Por que a Reitoria e o GDF
querem alterar as regras do
jogo no meio da partida?‌
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Contudo, é um
processo público
acessível pela busca
externa do SEI/DF:
bit.ly/3Fy7g3H

O processo SEI/DF:
00002-00001562/2025-
81 encontra-se Restrito
para os docentes que
acessarem o SEI via sua
Matrícula. 

https://sei.df.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?aMIbReXoS9tQhnk8C9g4E2TBfwZbpu7bIhoUkJuZQ9kioHFUkpbsjXddqfif1At_cfQEgFN_9c_GYxkJ9reZdhz0_QGnHVIR0UQT1QtRV5jDKQ2kuq3YxhY9HO2SwBhr


Reuniões de Denúncia

Enviamos
solicitação de

reunião com todos
os parlamentares
que apoiaram a
luta até aqui. Já
temos agendas
confirmadas  e

estamos buscando
ampliar os
contatos.

NOTA TÉCNICA 
Assessoria Jurídica

Foi solicitada a produção de uma nota
técnica sobre o decreto que regulamenta
a eleição para o Cargo de Reitora da
UnDF. O pedido foi feito à assessória
jurídica da Secção sindical. Já tivemos a
primeira reunião de apresentação e logo
teremos a versão final

Você pode ajudar nessa
tarefa? Entre em
contato conosco

REUNIÃO COM
MPDFT

Realizamos reunião com o MPDFT para
tratar do decreto o órgão questionou uma
vez mais reitoria sobre a implementação
do Consuni.

ARTICULAÇÃO COM O
ANDES NACIONAL

Temos publicizado a situação da
universidade e buscado construir
articulação com outras universidades
estaduais e federais
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Fale Conosco: 
sindundf@gmail.com

Filie-se:
bit.ly/3DO0Exv

Instagram:
@sindundf
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DIRETORIA EM AÇÃO‌

mailto:sindundf@gmail.com
https://drive.google.com/drive/u/1/folders/18AV5RT0Ew3BZisD3AdbiFONiFSH9FaZh
https://www.instagram.com/sindundf?igsh=MTd5Zmp3Z29tdDg3

